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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 123/2020)

 

 

 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 

 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

 

 

DECRETO Nº 123/2020 

DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

“Designa representante da Prefeitura 
Municipal de São Felipe-BA, junto ao 
MMFDH e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FELIPE ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica designada a Sra. Aparecida Silva dos Santos da Silva como 

representante legal da Prefeitura do Município de São Felipe-BA junto ao 

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos (MMFDH).  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

São Felipe-BA, 03 de Dezembro de 2020 

 

Antônio Jorge Macedo da Silva 
Prefeito Municipal  



Quinta-feira
10 de dezembro de 2020
Ano I • Edição Nº 1964

- 3 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a o f e l i p e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

RESOLUÇÃO (Nº 04/2020)

 

Resolução Nº04 de 29 de outubro de 2020

"Aprova o Relatório Anual de

Gestão e os Relatórios

Quadrimestrais referente ao

exercício de 2019."

O Conselho Municipal de Saúde deSão Felipe —BA no uso de suas

competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Federal Nº 8080 de

Setembro 1990, pela Lei Federal Nº 8142 de 28 de Dezembro 1990 e pela Lei

Municipal Nº 692/2009 e em consonância as deliberações do Plenáriona

Reunião Ordinária, realizada no dia 29 de outubro de 2020.

Resolve:

Art. 1 .Aprovar o Relatório Anual de Gestão e os Relatórios Quadrimestrais

referente ao exercício de 2019"

Art. 3. Encaminhar para Publicação em Diário Oficial do Municipio, dando-lhe

ampla publicidade.

São Felipe - BA, 29 de outubro de 2020.

Whºa/S'%WR
Presidêritje &6 Conselho Municipal de Saãíe

 

HOMOLOGO a Resolução nº04/2020, do

Conselho Municipal de Saúde de São

Felipe-BA. no uso de suas competências

legais.

São Felipe - BA, 29 de outubro de 2020.

sºªlelªàúde   
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020)

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
SETOR DE LICITAÇÕES 

 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 
O PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE informa a 
todos que possa interessar que estará realizando a seguinte licitação: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 010-2020 - OBJETO: Contratação de empresa para locação de 
veículos diversos, para atender demandas das diversas secretarias e órgãos desta 
administração pública. DATA PARA ENTREGA DOS ENVELOPES E 
REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE LANCES: 22/12/2020. HORÁRIO: 08:00 horas 
LOCAL: Prefeitura Municipal, sala das Licitações, Praça Cônego José Lourenço, nº 42, 
Centro, São Felipe, Bahia. Poderão ser solicitadas Informações sobre esta licitação 
através do e-mail: licitacaosaofelipe@gmail.com ou pelo telefone 75 3628-2021. São 
Felipe, 08/12/2020. Milton Couto Ribeiro Bloisi – Pregoeiro. 
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EDITAL (PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES

EDITAL DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 010-2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 273-2020

ºbjeto: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para locação de veículos diversos,

para atender demandas das diversas secretarias e órgãos desta administração pública, conforme condições

estabelecidas no edital e anexos.

 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

(Devolução obrigatória na retirada do edital)

Razão Social: 

CNPJ Nº: 

Endereço: 

E-mail: 

Cidade: Estado: Telefone: Fax:

Represe nta nte/Pessoa pa ra Contato:
 

CPF: RG: 

Recebemos do Senhor Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE-BA, o Edital de licitação

na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 010-2020 de 07 de dezembro de 2020.

de de 2020. 

  Assinatura
 

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria

preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Pregoeiro, através do telefax: 75-3628—2021 / 2047

ou por e-mail licitacaosaofelipngmail.com .

A não remessa do recibo exime a Comissão Especial de Licitações da comunicação de eventuais retificações

ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

São Felipe — BA, 07 de dezembro de 2020.

Milton Couto Ribeiro Bloisi

Pregoeiro

Praça Cônego José Lourenço, 42 , Tel. (75) 3628-2021 Fax , (75) 3628-2047

CNPJ , 13.827.027/0001-02 , CEP , 44. SSD-000 , São Felipe , Bahia



Quinta-feira
10 de dezembro de 2020
Ano I • Edição Nº 1964

- 6 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a o f e l i p e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL

 

|. REGENCIA LEGAL

Lei federal nº 8.666/93; Lei federal nº 10.520/2002; Lei Federal nº 9.503/97; Lei Complementar nº 123/06;

Decreto Federal nº 3555/2000; Decreto Federal nº 5450/2005, Decreto Federal nº 5.504/2005 e Decreto

Municipal nº 203/2017, Lei nº 13.979/2020 e alterações posteriores de toda a legislação referida

 

||. ÓRGÃO INTERESSADO] SETOR

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

 

 

 

 
 

III. MODALIDADE |V. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº“

Pregão Presencial nº. 010-2020 273-2020

V. TIPO DE LICITAÇÃO VI. REGIME DE EXECUÇÃO

Menor Preço Empreitada por preço global

VII. CRITÉRIO DEIULGAMENTO VIII. VALOR DO EDITAL

Menor Preço global Distribuição Gratuita

Ix. OBJETO

Constitui objeto desta licitação, a contratação de empresa para locação de veículos diversos, para atender

demandas das diversas secretarias e órgãos desta administração pública, de acordo com as condições

estabelecidas no Anexo I do Edital.

 

x - LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAÇÃO E INÍCIO DA ABERTURA

DOS ENVELOPES.

DATA: 22/12/2020

HORÁRIO: 08h00min

LOCAL: Salão de Reuniões, Prefeitura Municipal, Prç. Cônego José Lourenço, Nº 42 - Centro — São Felipe, (BA)

 

XI - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa

Vide Edital Vide Edital Vide Edital Vide Edital

XII - PRAZO DE VIGENCIA Do CONTRATO XIII - DESPESA ESTIMADA COM A CONTRATAÇÃO

12 (doze) meses. Vide processo

 
 

XIV - LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão

prestados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, diariamente, das 08h00min às 12h00min e das

14h00min às 17h00min, na sala de Licitações, sito a Prç. Cônego José Lourenço, Nº 42 - Centro — São

Felipe(BA), pelo Telefax (075) 3648-2021 ou pelo e-mail: licitacaosaofelipngmail.com

 

 PREGOEIRO RESPONSÁVEL

MILTON COUTO RIBEIRO BLOISI

Portaria nº. 001/2020, publicada no Diário Oficial do Município.

 

Praça Cônego José Lourenço, 42 , Tel. (75) 3628-2021 Fax , (75) 3628-2047

CNPJ , 13.827.027/0001-02 , CEP , 44. SSD-000 , São Felipe , Bahia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES

xv. DAS CONDIÇõEs DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

15.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação, cadastrada

ou não na Prefeitura Municipal de São Felipe, que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste

Pregão e que atendam todas as condições exigidas neste Edital, observados os necessários requisitos de habilitação

jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica.

15.2. Não poderão concorrer neste pregão as empresas:

a) Em consórcio;

b) Empresas que estejam sob falência, concordata, concurso de credores, recuperação judicial, dissolução ou

liquidação;

c) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Direta, Indireta, da União, do

Distrito Federal, dos Estados ou Municípios ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com o

Município de São Felipe;

d) Enquadradas nas disposições do art. 99 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores;

e) Proponentes que fazem parte do mesmo grupo econômico ou financeiro, somente podem apresentar uma única

proposta, sob pena de rejeição de todas as propostas apresentadas. Considerafse integrante do mesmo grupo

econômico ou financeiro as empresas que tenham diretores, acionistas ou representantes legais comuns, e aquelas

que dependem ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa.

XVI. DO CREDENCIAMENTO

16.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no item XIV do Edital, devendo o

representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que possui os necessários poderes para

formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos demais atos inerentes ao certame (art. 11 do

Decreto federal nº 3.555/00).

16.1.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante que,

devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório.

16.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) Tratandofse de representante legal, deverá apresentar no credenciamento o estatuto ou contrato social, ou outro

instrumento de assentamento comercial da empresa, registrado na Junta Comercial, e suas alterações, se houver

(original ou Cópia autenticada em cartório). Fica dispensada a apresentação de todas as alterações contratuais ou

estatutárias da empresa, apenas no caso da última alteração se tratar de consolidação dos instrumentos em vigor.

b) Tratandofse de procurador, além dos documentos da empresa constantes da alínea anterior, o instrumento de

procuração pública ou particular, do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, podendo ser utilizado a

Carta de Credenciamento conforme modelo constante do Anexo IV.

16.3. A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de apresentar lances, não

poderá manifestarfse durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e interpor recurso em

qualquer fase. Somente será aproveitada a proposta escrita.

16.4. O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes A e B.

16.5. O representante legal que assinar quaisquer documentos a serem apresentados nesta licitação, deverá

comprovar através do contrato social ter poderes para representar a empresa, ou ter havido delegação do

representante legal.

Praça Cônego José Lourenço, 42 , Tel. (75) 3628-2021 Fax , (75) 3628-2047

CNPJ , 13.827.027/0001-02 , CEP , 44. 550-000 , São Felipe , Bahia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES

16.6. O representante legal ou procurador deverá identificarse exibindo documento oficial de identificação que

contenha foto.

16.7. Será admitido apenas 01(um) representante para cada licitante credenciado.

16.8. Para assegurar o direito previsto nos artigos 42 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, as microempresas e as

empresas de pequeno porte deverão comprovar o seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno

Porte, mediante apresentação de Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa nº 103

de 30 de abril de 2007, expedida pelo Departamento Nacional de Registro de Comércio — DNRC, exigida somente para

microempresa e empresa de pequeno porte que tenha intenção de comprovar seu enquadramento em um dos dois

regimes ou utilizar e se benenciar do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do

disposto na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

16.9. A não apresentação ou incorreção de qualquer documento de credenciamento, bem assim o não

comparecimento do licitante ou de seu representante legal à sessão, não inviabilizará a participação do (s) licitante (s)

no certame. Caso não tenha interesse em participar da fase de lances, o proponente pode remeter os envelopes ao

órgão ou entidade que promove a licitação pela melhor forma que encontrar, inclusive pelo correio.

16.10. No caso de incorreção de documento de Credenciamento, o(s) portador (es) dos envelopes não poderão

rubricar documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de se manifestar ou interferir no

desenvolvimento dos trabalhos. Visando ampliar as disputas na fase de lances, no caso da documentação de

credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (A ou B), o respectivo envelope será entregue

ao representante da licitante que estará autorizado a abriflo e retiráflo, lacrandofo em seguida, uma vez que Citado

documento se encontra no recinto.

XVII. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

17.1. O licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, podendo utilizar

como modelo o estabelecido no Anexo V deste Edital (Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno Conhecimento

e Atendimento às Exigências de Habilitação). A referida declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes de

Proposta de Preços e Documentos de Habilitação. O licitante credenciado de acordo com o item XVI deste Edital

poderá elaborar a referida declaração no início da sessão antes da sua solicitação.

17.2. As empresas beneficiadas pela Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, que porventura tiverem

alguma restrição na regularidade fiscal, deverão registrar esta situação no campo próprio da Declaração.

XVIII. DOS ENVELOPES

18.1. Os envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão recebidos no

endereço mencionado no preâmbulo deste Edital em sessão pública de processamento do Pregão, após o

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

18.2. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser entregue em envelope opaco, lacrado,

indevassável e rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado, endereçado ao

Pregoeiro, com indicação dos elementos a seguir:

 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010-2020

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO

ENVELOPE ”A"- PROPOSTA DE PREÇOS  
 

Praça Cônego José Lourenço, 42 , Tel. (75) 3628-2021 Fax , (75) 3628-2047

CNPJ , 13.827.027/0001-02 , CEP , 44. 550-000 , São Felipe , Bahia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES

 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010-2020

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO

ENVELOPE ”B"- HABILITAÇÃO   

XIX. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS — ENVELOPE A

19.1. Em atenção à Portaria SDE nº 51, de 03 dejulho de 2009, da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da

Justiça, os licitantes deverão apresentar juntamente com a proposta de preços uma Declaração de Elaboração

Independente de Proposta, conforme modelo do Anexo X.

19.2. Deve a proposta estar impressa por processo eletrônico em 01 (uma) via, em papel timbrado da empresa, sem

emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e rubricada nas demais.

19.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus

anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda às especificações fixadas no Edital;

b) apresentarem propostas alternativas;

C) apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqúíveis, assim considerados aqueles que não venham a

ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes

com o mercado.

19.4. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com as

exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas alternativas.

19.5. A proposta deverá apresentar o preço por item expressos em R$ (reais), com apenas duas casas decimais. Os

preços serão para execução neste Município e deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para o objeto

desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e

demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder às especificações do objeto licitado.

19.6. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de

mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da

licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração.

19.7. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerandofse a condição de

pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento das

faturas.

19.8. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços e de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da

data da apresentação da proposta. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

19.9. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, inclusive financiamentos subsidiados ou

afundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.

XX. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS E DA FASE DE LANCES

20.1. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS

20.1.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. Somente as licitantes com propostas Classificadas

participarão da fase de lances.
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20.1.2. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e as demais que tenham valores sucessivos e superiores

em até 10 % (dez por cento), em relação à de menor preço. Na impossibilidade de obter pelo menos 03 (três)

propostas nestas condições, serão selecionadas as melhores propostas subsequentes a de menor preço, quaisquer

que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para participarem da sessão pública de lances verbais.

20.1.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas em condições de

igualdade para a etapa competitiva de lances verbais.

20.1.4. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu preço

compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar, visando obter preço

melhor.

20.1.5. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender a sessão do pregão

e estabelecer uma 'nova data', com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de novas propostas.

20.1.6. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindoflhes validade e eficácia para fins de Classificação e habilitação.

20.1.7. O critério de julgamento será o de menor preço por global.

20.2. DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS

20.2.1. Após a Classificação das propostas escritas, o Pregoeiro fará a divulgação, convocando os proponentes para

apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, de

forma sucessiva e distinta em ordem decrescente.

20.2.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor anteriormente

registrado. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

em primeiro lugar.

20.2.3. O Pregoeiro poderá estabelecer, na fase de lances, um degrau mínimo para ser ofertado pelos licitantes,

podendo ser retirado a qualquer tempo, para, desta forma, possibilitar a manutenção das disputas e obtenção da

proposta mais vantajosa.

20.2.4. Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, o Pregoeiro poderá fixar valor

mínimo, em reais, não superior a 0,01% do valor estimado da contratação, a ser admitido como variação entre um

lance e outro.

20.25. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

20.2.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante

da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das

propostas.

20.2.7. Será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, a preferência de Contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido.

20.2.8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem Classificada não tiver sido ofertada por microempresa, empresa

de pequeno porte ou cooperativa e houver proposta apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa igual ou até 5% (Cinco por cento) superior à melhor proposta, procederfsefá da seguinte forma:
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a) a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa mais bem Classificada poderá, no prazo máximo de

05 (Cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que, atendidas as exigências

habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

b) não sendo vencedora a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa mais bem Classificada, na forma

do subitem anterior, o Pregoeiro, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta Condição, na ordem Classificatória, para o exercício do mesmo direito;

C) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte ou

cooperativas que se encontrem no intervalo estabelecido nesta Condição, o Pregoeiro procederá ao sorteio, definindo

e convocando a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

20.2.9. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às microempresas, empresas de pequeno porte e

cooperativas, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar n.º 123/2006, o Pregoeiro poderá formular contraposta

diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta,

observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições

diferentes das previstas neste Edital.

20.2.10. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o Pregoeiro examinará a proposta

Classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação.

20.2.11. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o Pregoeiro examinará

as ofertas subsequentes, na ordem de Classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências.

20.2.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da

formulação de lances.

20.2.13. A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licitante às penalidades cabíveis.

XXI. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE B

21.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B a seguinte documentação adiante especificada, que poderá ser

apresentada em original, Cópia autenticada ou Cópia simples acompanhada do original para ser autenticada pelo

Pregoeiro e/ou sua equipe de apoio.

21.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de:

a) registro comercial, no caso de empresa individual;

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais alterações, ou se for o

caso a alteração social consolidada devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

C) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades Civis, acompanhado das alterações, se houver, devidamente

registrados ou a consolidação respectiva e de prova de diretoria em exercício;

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

21.1.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes Documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda.

b) Prova de situação regular no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver relativo ao

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação.

c) Prova de situação regular perante a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União e Previdência Social).

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual junto a sede do domicílio do licitante.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal junto a sede do domicílio do licitante.

0 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço— FGTS, expedida pela
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Caixa Econômica Federal.

g) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas —

CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho.

h) Alvará de funcionamento expedido pela Prefeitura da sede do licitante.

21.1.3. A Qualiâcação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,já exigíveis e apresentados na forma da

lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando

encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios.

b) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de

expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação, caso o documento

não consigne prazo de validade.

21.1.3.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim

apresentados:

a) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima):

1 , publicados em Diário Oficial; ou

2 , publicados em jornal de grande Circulação; ou

3 , por fotocópia registrada ou autenticada naJunta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

b) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

1 , por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado

na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

2 , por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta

Comercial da sede ou domicílio do licitante.

C) sociedade criada no exercício em curso:

1 , fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio

do licitante.

21.1.3.2. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por outro

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

21.1.3.3. A boa situação financeira será avaliada pelos Indices SolvênCia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que

deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

SG = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVELA LONGO PRAZO

LC =ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

21.1.3.4. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de Cálculosjuntado ao balanço.

21.1.3.5. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reservafse o direito de efetuar os Cálculos.

21.1.3.6. Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com os

documentos em apreço, o memorial de Cálculo correspondente.

21.1.3.7. Os interessados que, por suas características próprias, estiverem legalmente desobrigadas da apresentação

de balanço para efeitos fiscais deverão firmar declaração nesse sentido e apresentar a documentação contábil que lhe

for pertinente na forma da lei, devidamente assinada por contador responsável.
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21138. A Microempresa não será obrigada a apresentar Balanço Patrimonial solicitado na forma prevista neste

Edital, entretanto o licitante que se enquadrar nesta condição ficará obrigado a comprovar capital mínimo ou

patrimônio liquido mínimo de 10% sobre o valor estimado da contratação, visando comprovar a qualificação

econômica financeira e a garantia de adimplemento do futuro contrato a ser celebrado.

21.1.4. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades, com o objeto da licitação, através da apresentação de um atestado fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado.

b) Certidão de Regularidade da Pessoa Jurídica perante o Conselho Regional de Administração, que comprove

atividade relacionada com o objeto da licitação;

c) Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional de

nível superior, Administrador, reconhecido pelo CRA,juntamente com certidão e declaração de regularidadejunto ao

mesmo.

d) Obs. A comprovação de vínculo profissional será efetuada por meio da apresentação da Cópia da carteira de

trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante, ou do contrato social da licitante em que conste o

profissional como sócio, ou ainda de contrato de trabalho.

e) Declaração da Licitante, preferencialmente conforme Modelo sugerido pelo Edital — Anexo VII, devidamente

assinada pelo responsável, se caso seja vencedora, deverá apresentar no ato da assinatura do contrato, cópia

autenticada dos seguintes documentos:

1. Carteira de Habilitação do Condutor — Categoria ”A”, ”B” e ”D" conforme Art. 138, Inciso II do Código de

Transito Brasileiro;

 

2. Comprovação de aprovação em curso especializado do condutor conforme Art. 138, Inciso V do Código de

Transito Brasileiro;

3. Comprovação de não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ainda ser reincidente em

infrações médias durante os 12 (doze) últimos meses conforme Art. 138, Inciso IV do Código de Transito Brasileiro;

4. Comprovação de Inspeção semestral do veículo conforme Art. 136, Inciso II do Código de Transito Brasileiro;

5. Certificado de Registro do Veículo (CRV), conforme Art. 121 do Código de Transito Brasileiro;

6. Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV) conforme Art. 130 do Código de Transito

Brasileiro.

f) Declaração de disponibilidade dos veículos que serão colocados à disposição do Município, preferencialmente

conforme Modelo sugerido pelo Edital —Anexo VIII.

g) Declaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento

das obrigações objeto da licitação, preferencialmente conforme Modelo sugerido pelo Edital —Anexo IX.

21.1.4.1 , Apresentar Declaração de que dispõe de estrutura técnica, física, financeira, equipamentos de reserva e

corpo técnico para executar os serviços, dispensada a nominação de profissionais.

21.1.5 , Para execução dos serviços objeto desta Licitação, 0 veículo a ser locado deve ser registrado como veículo de

passageiros e estar inspecionado por prepostos desta Administração ou por especialistas contratados para este fim.

Fica vedada qualquer justificativa em contrário, visando à verificação das conformidades dos equipamentos

obrigatórios de segurança, mediante que estabelece a legislação, além da verificação da parte mecânica, elétrica,

Chaparia, pintura, etc., de cada veículo.

21.1.6: Itens a serem observados e vistoriados:

a. Situação do motor, nível e validade do óleo;

b. Situação dos sistemas de suspensão, direção e freio;

C. Revisão visual externa — verificar faróis, piscafpisca e lanternas, estado e calibragem dos pneus, limpador de

párafbrisa, entre outros;
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d. Revisão interna (conforme o caso) — examinar luzes e instrumentos do painel, Cintos de segurança, banco,

extintor, estepe, macaco, triângulo de segurança, etc.;

21.1.7. —A empresa vencedora deverá atender a todas as despesas decorrentes de assistência médica do seu pessoal,

seguro contra acidentes no trabalho e demais exigências das Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como,

impostos, taxas, e quaisquer outros encargos sociais e fiscais, de ordem federal, estadual ou municipal, vigentes.

21.1.8. Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, e ao inciso XVIII do

art.78 da Lei nº. 8.666/93, através da apresentação de declaração que comprove a inexistência de menor no quadro

da empresa conforme Modelo do Anexo VI.

21.2. As declarações deverão estar emitidas em papel timbrado dos órgãos ou empresas que as expediram.

21.3. Os documentos pertinentes e exigidos neste Edital, dentro do Envelope nº 01, deverão, de preferência, ser

entregues numerados sequencialmente e na ordem indicada neste edital, afim de permitir maior rapidez durante a

conferência e exame correspondentes.

21.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do

licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo. Em se tratando de filial, os documentos

de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria

natureza, são emitidos somente em nome da matriz, mantendo esta a responsabilidade pela entrega dos documentos

mencionados.

21.5. O atestado de capacidade/responsabilidade técnica poderá ser apresentado em nome e com CNPJ da matriz

e/ou da(s) filial(ais) do licitante.

21.6. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar datados dos últimos 180 (cento e oitenta)

dias da data de abertura do Envelope B, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente

expedidor(a).

21.7. Não se enquadram no prazo de que trata este subitem os documentos que, pela própria natureza, não

apresentam prazo de validade, que é o caso dos atestados de capacidade/ responsabilidade técnica.

21.8. Os documentos exigidos nesta licitação poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de Cópia

autenticada por Cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

21.9. Serão aceitas somente Cópias legíveis.

21.9.1. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

21.9.2.0 Pregoeiro reservafse o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que julgar necessário.

21.10. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, havendo alguma restrição na

comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 05 (Cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento

em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

21.10.1. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à adjudicação, sem prejuízo das

sanções previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes

remanescentes, na ordem de Classificação, ou revogar a licitação.

XXII. DOS RECURSOS

22.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenção de recorrer da decisão

do Pregoeiro, através do registro da síntese das suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e
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motivada implicará a decadência do direito de recurso e, consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao

licitante vencedor pelo Pregoeiro.

22.2.Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das

razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contrarrazões, se quiserem,

em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil subsequente ao do término do prazo do recorrente.

22.3. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou entidade promotora

da licitação, será realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis.

22.4. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o

recurso.

22.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

XXIII. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

23.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora,

para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.

23.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o seu julgamento, a autoridade superior adjudicará

o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatório.

23.3. O objeto deste Pregão será adjudicado, global, à licitante vencedora, depois de decididos os recursos, quando

houver, sujeito o certame à homologação do Prefeito Municipal.

23.4. A adjudicação do objeto e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à contratação.

XXVI. CONTRATAÇÃO

24.1. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no

prazo de até 05 (Cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no

art. 81 da Lei federal nº 8.666/93, podendo solicitar sua prorrogação uma vez durante o seu transcurso, por igual

período, por motivo justo e aceito pela Administração.

24.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

Classificação, para fazêflo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro Classificado, inclusive

quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente

da cominação prevista no art. 81 Lei federal nº 8.666/93. (art. 64, é 29 da Lei federal nº 8.666/93).

24.3. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei federal nº 8.666/93 e no art. 7º da Lei federal nº 10.520/02, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de Classificação, assegurandofse às microempresas e

empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de preferência.

24.4. Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

24.5. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as condições de

habilitação.

24.6. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, é

facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e
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verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de Classificação, bem como o atendimento, pelo

licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação.

24.7. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário com poderes

expressos.

24.8. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se

fizerem no objeto, de até 25% (vinte e Cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, é

lª da Lei federal nº 8.666/93.

24.9. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes.

XXV. CONDIÇOES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

25.1. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das

propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.

25.2. As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por conta dos recursos da

Dotação Orçamentária a seguir especificada:

 

UNIDADE PROGRAMA ATIVIDADE FONTE
 

06 —Secretaría Municipal de

Administração

4005 , Gestão das Ações Técnicas

e Administração, da secretaria

municipal

3.3.9.0.3900 , Outros

Serviços de Terceiros ,

Pessoa Jurídica

00? Recurso

Ordinário

 

06 —Secretaría Municipal de

Administração

4006 - Gestão Das Ações Técnicas

de Serviços Públicos

3.3.9.0.3900 , Outros

Serviços de Terceiros ,

Pessoa Jurídica

00? Recurso

Ordinário

 

06 —Secretaría Municipal de

Administração

4008 - Gestão das Ações Técnicas De

Infraestrutura

3.3.9.0.3900 , Outros

Serviços de Terceiros ,

Pessoa Jurídica

00? Recurso

Ordinário

 

10 —Secretaría Municipal de

Agro., Abast., Ind., Com. e

Meio Ambiente

4007 - Gestão das Ações Técnicas e

Administrativas da Secretaria Municipal

3.3.9.0.3900 , Outros

Serviços de Terceiros ,

Pessoa Jurídica

00? Recurso

Ordinário

 

13 — Fundo Municipal de

Educação

4010 , Gestão das Ações Técnicas

e Administrativas da Secretaria

Municipal

3.3.9.0.3900 , Outros

Serviços de Terceiros ,

Pessoa Jurídica

01 , Rec. e Transf.

de Imp. Educação

25%
 

13 — Fundo Municipal de

Educação

2048 Gestão das Ações do Ensino

Fundamental

3.3.9.0.3900 , Outros

Serviços de Terceiros ,

Pessoa Jurídica

01 , Rec. e Transf.

de Imp. Educação

25%

19fTranSf.

FUNDEB 40%
 

13 — Fundo Municipal de

Educação

2049 , Gestão Das Ações do

Ensino Infantil

3.3.9.0.3900 , Outros

Serviços de Terceiros ,

Pessoa Jurídica

01 , Rec. e Transf.

de Imp. Educação

25%

19fTranSf.

FUNDEB 40%
 

12 —Secretaría Municipal de

Saúde

4009 , Gestão das Ações Técnicas

e Administrativas da Secretaria

Municipal

3.3.9.0.3900 , Outros

Serviços de Terceiros ,

Pessoa Jurídica

02 , Rec. Impostos

Saúde 15%

 

12 —Secretaría Municipal de

Saúde

2021 , Serviços de Atendimento

Básico em Saúde

3390.3900fOutrOS

Serviços de Terceiros ,

Pessoa Jurídica

02 , Rec. Impostos

Saúde 15%

14 , Transf.

Recurso SUS
  12 —Secretaría Municipal de

Saúde  2071 , Manutenção das Ações

de Média e Alta Complexidade ,

Mac  3.3.9.0.3900 , Outros

Serviços de Terceiros ,

Pessoa Jurídica  02 , Rec. Impostos

Saúde 15%

14 , Transf.

Recurso SUS
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3390.3900fOutrOS

2078 , Enfrentamento ao COVID . .

SerVIçOS de TerceIrOS ,

12 — Secretaria Municipal de 14 , Transf.

Saúde , 19 , PT(1.566

Pessoa Jurídica

Recurso SUS

 

12 —Secretaría Municipal de

Saúde

2075 , Manutenção da Vigilância

em Saúde

3.3.9.0.3900 , Outros

Serviços de Terceiros ,

Pessoa Jurídica

02 , Rec. Impostos

Saúde 15%

14 , Transf.

Recurso SUS
 

15 — Fundo Municipal de

Assistência Social

4012 , Gestão das Ações Técnicas

e Administrativas da Secretaria

Municipal

3.3.9.0.3900 , Outros

Serviços de Terceiros ,

Pessoa Jurídica

00? Recurso

Ordinário

 

15 — Fundo Municipal de

Assistência Social

2036 - Ações de Monitoramento

e Aprimoramento da Gestão do

Bolsa Família , IGDBF

3.3.9.0.3900 , Outros

Serviços de Terceiros ,

Pessoa Jurídica

00? Recurso

Ordinário / 29 ,

Transf. Recursos

FNAS
 

15 — Fundo Municipal de

Assistência SocIal

2033 - Serviço de Proteção e

Atendimento Especializado a

Famílias e Indivíduos - CREAS

3.3.9.0.3900 , Outros

Serviços de Terceiros ,

Pessoa Jurídica

00? Recurso

Ordinário / 29 ,

Transf. Recursos

FNAS
 

15 — Fundo Municipal de

Assistência Social

2032 - Serviço de Proteção e

Atendimento Integral a Família ,

CRAS

3.3.9.0.3900 , Outros

Serviços de Terceiros ,

Pessoa Jurídica

00? Recurso

Ordinário / 29 ,

Transf. Recursos     FNAS
 

25.3. Em consonância com o art. 59 combinado com a alínea ”a” do inc. XIV do art. 40 da Lei federal nº 8.666/93, os

pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo

não superior a 30(trinta) dias, contados da data de verificação do adimplemento de cada parcela.

25.4. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte

da contratada.

XXVI. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Será exigida da CONTRATADA a apresentação ao CONTRATANTE, também no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,

contado da data da assinatura deste Contrato, comprovante de prestação de garantia correspondente a 1% (um por

cento) do valor global de sua proposta, conforme Art. 56 parágrafo 3 da Lei 8.666/93 com valor atualizado segundo

critério de reajuste constante neste Contrato, com validade para todo o período de execução, mediante a opção por

uma das seguintes modalidades, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, segurofgarantia ou fiança bancária.

XXVII. DO REAJUSTAMENTO, DA REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS.

27.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 03 meses da data de apresentação da

proposta, após o que a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação do Índice de Preços ao

Consumidor Amplo (IPCA)/IBGE, em atendimento as determinações da Lei 9069 de 29/06/95 e Lei 10.192 de

14/02/01.

27.2. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se tornou

insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômicoffinanceiro do contrato,

devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo.

27.3. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada

considerando a data do vencimento da obrigação é do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do

IBGE pro rata tempore.

27.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma

para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo Contratante, entre a data acima referida e a
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correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da

ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

I = Indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

L 6/100 I = 0,00016438

| = 365 | = 365

ºnde i : taxa percentual anual no valor de 6%.

XXVIII. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

28.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a

ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidade

na execução do contrato.

28.2. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nº 8.666/93, sendo certo que,

esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade

contratante, considerar=se=á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos,

salvojustificativa escrita fundamentada.

28.3. O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido

para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros.

28.4. Caso ocorra quebra do veículo, defeito mecânico, ou algum impedimento de utilização dos veículos, deverá à

contratada, providenciar imediatamente, às suas expensas, outro veículo, nas mesmas condições exigidas nesta

licitação.

28.5. A administração poderá fiscalizar os serviços a serem contratados, sob os aspectos da segurança de transporte,

da higiene do veículo, do tratamento e cuidado com os transportados, da pontualidade, e ainda, exigir vistorias dos

veículos quando entender necessário, tanto pelo órgão de trânsito quanto por concessionária de sua marca,

averiguando se o veículo utilizado para o transporte é o mesmo indicado é relacionado na licitação. Constatada

qualquer irregularidade neste aspecto, poderá ser rescindido o contrato, arcando o infrator com as consequências

previstas no edital.

XXXI. SANÇõEs

29.1. A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da execução

integral do contrato.

29.2. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à Administração

ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato.

29.3. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato que vierem a

acarretar prejuízos ao Município, sem exclusão da responsabilidade criminal e CIVII por danos morais ou físicos a

terceiros, nos termos da Lei.
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29.4. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de atraso

injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem

prejuízo das responsabilidades CIVII e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

I = advertência;

II = multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial,

cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório;

III = suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo

prazo de até 02 (dois) anos;

IV = declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

29.5. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão temporária

do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de licitar e contratar com a Administração e

poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado.

29.6. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da Contratada, cabe a

aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa de 10%

(dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei.

29.7. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à

multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

I = 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de

recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar=se a efetuar o reforço da caução, dentro

de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

II = 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou

serviço não realizado;

III = 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia

subsequente ao trigésimo.

29.8. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais

sanções previstas na lei.

29.9.A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso,

sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada — quando exigida, além da perda desta, a contratada

responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou,

ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o

direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.

29.10. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da

responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

29.11. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar=se de modo inidôneo ou cometer fraude

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será

descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei federal
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nº 10520/02, pelo prazo de até 5 (Cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominações legais (art. 7º da Lei federal nº 10.520/02).

XXX. DA RESCISÃO

30.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as

previstas na Lei federal nº 8.666/93.

30.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos incisos

Ia XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93.

30.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93, sem que haja

culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do é

29 do art. 78 do mesmo diploma.

XXXI. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO

31.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da Lei federal nº 8.666/93.

31.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do procedimento

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa=fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no

cumprimento do contrato.

XXXII. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

32.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica,

poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço

eletrônico licitacaosaofelipngmailcom.

32.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidirá sobre a impugnação no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas.

32.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto

quando, a alteração não afetar a formulação das propostas.

32.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento licitatório devem ser enviados ao Pregoeiro, até

03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço

eletrônico licitacaosaofelipngmailcom.

32.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no Diário Oficial do

Município, no endereço eletrônico http://saofelipe.ba.gov.br/, para conhecimento das licitantes interessadas e da

sociedade em geral, cabendo aos interessados em participar do certame acessá=lo para a obtenção das informações

prestadas.

XXXIII. DAS CONSIDERAÇOES FINAIS

33.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal

nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/06, Decreto federal nº 3555/2000, Decreto Federal nº 5.450/2005 e Decreto

Federal nº 5.504/2005, Decreto Municipal nº 203/2017, alterações posteriores de toda a legislação referida e demais

legislações regentes da matéria.

33.2. Este certame será dirigido pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio, acompanhado pela Secretaria Municipal de

Administração Planejamento e Finanças, e demais agentes da Administração Pública que se fizerem presentes.
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33.3. Os prazos fixados neste Edital poderão ser prorrogados por motivo de força maior compreendendo: greves,

perturbações industriais, avalanches, enchentes e quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a

estes que fujam ao controle de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. O

motivo de força maior pode ainda ser caracterizado por legislação, regulamentação ou atos governamentais.

33.4. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, estes serão

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

33.5. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida, por conveniência exclusiva da

Administração.

33.6. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se necessário,

modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo=se o prazo inicialmente estabelecido,

exceto quando, inquestionávelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

33.7. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de

documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta.

33.8. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro da

suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos.

33.8.1. Será advertido verbalmente o licitante cuja conduta vise perturbar o bom andamento da sessão, podendo a

autoridade competente determinar a sua retirada do recinto, caso persista na conduta faltosa.

33.9. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da

documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação

pertinente.

33.10. Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre de greve, se a licitante não

possuir documento com prazo de validade vigente, e comprovar que a vigência expirou=se após deflagrada a greve,

deverá apresentar o documento vencido, juntamente com a comprovação de que órgão expedidor encontra=se em

paralisação através de matéria e/ou reportagem ou revistas e/ou declaração do próprio órgão expedidor

33.11. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos neste

Edital e seus anexos.

33.12. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando for o

caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele

previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não

caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de

aditamento.

XXXIV. DOS ANEXOS

34.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

Anexo I = Termo de Referência

Anexo II = Modelo de Proposta de Preços

Anexo III = Minuta de Contrato

Anexo IV = Modelo de Credencial

Anexo V — Modelo de Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de

Habilitação
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Anexo VI = Declaração de Inexistência de Menor no Quadro da Empresa

Anexo VII — Termo de compromisso de apresentação de documentos obrigatórios na assinatura do contrato

Anexo VIII — Declaração de disponibilidade de instalação de canteiros, equipamentos e pessoal essenciais ao

cumprimento da licitação

Anexo IX — Declaração de conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações

objeto da licitação

Anexo X =

XXXV. DO FORO

35.1. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de São Felipe,

Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

35.2. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, em especial as Leis

Federais nº 8.666/93, nª 10.520/2002.

São Felipe/Ba, 07 de dezembro de 2020.

MILTON COUTO RIBEIRO BLOISI

Pregoeiro
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2020

ANEXO I —TERMO DE REFERENCIA

1 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

 

LOTE I - VEICULOS PEQU ENOS/UTILITÁRIOS/MOTOS
 

QUANT. VALOR VALOR

ITEM DESCRIÇAO UN. QUANT. MESES UNIT. TOTAL

 

Veiculo tipo passeio, c/ cinco portas,

capacidade para 5 passageiros, motor flex,

mínimo de 1000 cilindradas,

quilometragem livre, com ano de

fabricação não inferior a 2005, com

motorista.

01 UN. 15 12

 

Veiculo tipo passeio, c/ cinco portas,

capacidade para 5 passageiros, motor flex,

mínimo de 1000 cilindradas,

quilometragem livre, com ano de

fabricação não inferior a 2005, sem

motorista.

02 UN. 05 12

 

Veiculo tipo passeio, c/ cinco portas,

capacidade para 5 passageiros, motor flex,

03 mínimo de 2000 cilindradas, UN. 01 12

quilometragem livre, 0 km, câmbio,

automático 7 marchas, sem motorista.
 

Veiculo tipo utilitário = Pickup, motor não

inferior a 1.4, Flex, potencia mínima 85cv,

 

 

04 capacidade de carga mínima 700kg, com UN. 05 12

ano de fabricação não inferior a 2010, sem

motorista.

Motocicleta, flex, motorização não inferior

05 a 125C, ano de não inferior a 2007, sem UN. 05 12

condutor.

Motocicleta, flex, motorização não inferior

06 a 125C, ano de não inferior a 2007, com UN. 05 12

condutor.
 

Veiculo tipo passeio, c/ cinco portas,

capacidade para 5 passageiros, motor flex,

mínimo de 1000 cilindradas,     
    07 . . diária 365 =

quIlometragem lIvre, com ano de

fabricação não inferior a 2010, com

motorista.

VALOR TOTAL DO LOTE I R$

 

2 - LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA:

Deverão ser observadas as disposições do Código de Trânsito Brasileiro, Lei nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997, as

disposições do CONTRAN, bem como as posturas municipais que regulam a atividade.

3 —JUSTIFICATIVAS

A contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículo se faz necessário, no Município de São

Felipe, em virtude de não haver no Município frota própria suficiente para a execução direta dos referidos serviços.
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4 — PERÍODO DE VIGENCIA DO CONTRATO

O presente contrato vigorará da sua assinatura até o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data da

assinatura de seu termo, prorrogável por iguais e sucessivos períodos até o limite máximo fixado no art. 57, inciso II da

Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.

5 — DETERMINAÇOES ADICIONAIS

Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados por empregados da contratada, sob a inteira

responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos trabalhadores para com a

empresa contratada, sobre os quais manterá estrita e exclusiva fiscalização.

O contratante descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos na execução dos serviços

ocorridos no mês, com base no valor do preço vigente.

As faturas far=se=ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos impostos relacionados

com a prestação do serviço, no mês anterior à realização dos serviços.

Os serviços não poderão sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência.

6 — OBRIGAÇOES CONTRATUAIS ESPECÍFICAS:

A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições da minuta do contrato constante do Anexo IV,

facultada a substituição, a critério da Administração, por instrumento equivalente.

Além das determinações contidas na minuta de contrato, bem como daquelas decorrentes de lei, serão observadas na

contratação derivada deste instrumento convocatório as seguintes cláusulas:

a) Prestar os serviços dentro do horário administrativo do CONTRATANTE;

b) Prestar os serviços objeto do presente contrato de forma ininterrupta, a fim de que não haja solução de

continuidade na execução dos mesmos, sob pena de ressarcimento ao CONTRATANTE pelas cópias realizadas por

terceiros enquanto persistir a anormalidade;

7 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas serão empenhadas e pagas a expensas dos recursos orçamentários alocados na Lei Orçamentária Anual,

na rubrica indicada na Minuta do Instrumento Contratual que integra a Licitação.

8 - CONDIÇOES BÁSICAS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A execução dos serviços objeto deste edital deverá ser iniciado de acordo com a ordem de execução de serviços que

será emitida pela Secretaria Municipalde Administração.

Os veículos deverão estar em perfeitas condições de uso e manutenção adequada, com todos os dispositivos de

segurança exigidos pela legislação pertinente ao Art. 136 do Código de Transito Brasileiro.

Caso ocorra quebra do veículo, defeito mecânico, ou algum impedimento, deverá à contratada, providenciar

imediatamente, às suas expensas, outro veículo, nas mesmas condições exigidas nesta licitação.

A manutenção dos veículos de qualquer natureza estará a cargo da Contratada.
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ANEXOII

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010-2020

ANEXO III — MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A

Prefeitura Municipalde São Felipe

Ref.: Pregão Presencial nº [2020

Objeto:

Abertura dos envelopes:

Horário:

Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta de preços, detalhada na planilha anexa, para execução dos

serviços de que trata 0 Pregão Presencial nº (2020, conforme especificação constante do Termo de Referência

deste Edital.

Os prazos por nós indicados são os que se seguem:

a) prazo de validade da proposta: ..... ( .................... ) dias;

b) prazo de execução dos serviços: ..... ( .................... ) meses;

C) prazo para início dos serviços: ..... ( .................... ) dias; e

Observação: atentar para os prazos previstos no edital.

Para tanto, nos propomos a executar os serviços pelos preços unitários constantes da planilha de quantitativos e

preços unitários anexa e pelo preço global de R$ ( ). 

Os dados da nossa empresa são:

 

a) Razão Social:

b) CNPJ n.º:

c) Endereço Completo:

Cl) Fone:

e) Fax (se houver):

f) E=mail:

g) Conta Bancária/Agência/Banco:

Local e data

 

Assinatura e carimbo

(do representante legal)

Observação: emitir em papel que identifique a licitante.
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ANEXO II —A

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS MODELO DE PLANILHA ANEXA A PROPOSTA DE PREÇOS

 

LICITANTE:

 

END. COMERCIAL: |UE:
 

CEP: | FONE/FAX: CONTATO:

 

INSC. ESTADUAL: CNPJ:

 

VALIDADE DA PROPOSTA:

 
REP RESENTANTE LEGAL:

 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículos diversos, para atender demandas das diversas secretarias e

órgãos desta administração pública, conforme especificações do Termo de Referência.

 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

 

LOTE I - VEICULOS PEQU ENOS/UTILITÁRIOS/MOTOS
 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT.

QUANT.

MESES

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
 

Veiculo tipo passeio, c/ cinco portas,

capacidade para 5 passageiros, motor flex,

mínimo de 1000 cilindradas,

quilometragem livre, com ano de

fabricação não inferior a 2005, com

motorista.

01 UN. 15 12 R$ R$

 

Veiculo tipo passeio, c/ cinco portas,

capacidade para 5 passageiros, motor flex,

mínimo de 1000 cilindradas,

quilometragem livre, com ano de

fabricação não inferior a 2005, sem

motorista.

02 UN. 05 12 R$ R$

 

Veiculo tipo passeio, c/ cinco portas,

capacidade para 5 passageiros, motor flex,

03 mínimo de 2000 cilindradas,

quilometragem livre, 0 km, câmbio,

automático 7 marchas, sem motorista.

UN. 01 12 R$ R$

 

Veiculo tipo utilitário = Pickup, motor não

inferior a 1.4, Flex, potencia mínima 85cv,

04 capacidade de carga mínima 700kg, com

ano de fabricação não inferior a 2010, sem

motorista.

UN. 05 12 R$ R$

 

Motocicleta, flex, motorização não inferior

05 a 125C, ano de não inferior a 2007, sem

condutor.

UN. 05 12 R$ R$

 

Motocicleta, flex, motorização não inferior

06 a 125C, ano de não inferior a 2007, com

condutor.

UN. 05 12 R$ R$

 

Veiculo tipo passeio, c/ cinco portas,

capacidade para 5 passageiros, motor flex,

mínimo de 1000 cilindradas,

quilometragem livre, com ano de

fabricação não inferior a 2010, com

motorista.

07   diária  365   R$ R$

  VALOR TOTAL DO LOTE I   R$
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VALOR TOTAL DA PROPOSTA:

 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a execução do objeto

desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade todas as despesas, tais como: motorista,

transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições

sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo,

rigorosamente, com as especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer

reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos

determinados pela autoridade competente.

 

 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da

Lei 10.520/02, do Decreto nº 3.555/00, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do

Pregão nº 010=2020.  
 

 

 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE

LOCAL DATA ASSINATURA

, / /

 
 

Observações:

1) A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a execução

do contrato.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2020

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº ......[2020 - CONTRATO

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

LOCAÇÃO DE VEICULOS DIVERSOSQUE

CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE SÃO

FELIPE-BA, EA EMPRESA....................

O MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o nº 13.827027/0001=02,

com sede administrativa na Praça Cônego José Lourenço, 42, Centro, São Felipe (BA), por seu Prefeito

Municipal ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA, brasileiro, portador do RG nº 510328300=SSP/BA, doravante

denominado CONTRATANTE, e a Empresa pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob

  

o nº ................ , com sede à . neste ato representado na forma dos seus

Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. .............................. , nacionalidade, estado civil, profissão,

portador da Cédula de Identidade nº ....... SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº ................ , aqui denominada

CONTRATADA, com base no Edital do Pregão Presencial nº. 010=2020, do Processo Administrativo nª. 273=2020

e disposições da Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93, resolvem celebrar o

presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes:

I- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente termo a contratação de empresa para locação de veículos diversos, para atender

demandas das diversas secretarias e órgãos desta administração pública, descritos no Anexo I do Edital do

Pregão Presencial n.º 010=2020, cujos quantitativos, preços final unitários e total constam na Proposta

Contratada, as quais ficam fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação

ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA— REGIME DE EXECUÇÃO

Os serviços serão executados indiretamente pelo Município, sob o regime da empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

O valor total deste contrato é de R$ _(_).

é lª. O Contratante pagará à Contratada os preços especificados na Proposta anexa a este instrumento, o qual

relaciona, por item, os roteiros, as respectivas quilometragens, preços unitários e totais de cada linha e o preço

global total.

é 29. O preço contratado tem como data=base o mês da apresentação da proposta.

% 3º.Do valor contratado, 40% (Quarenta por cento) será destinado às despesas com mão= de = obra e 60%

(Sessenta por cento) destinado as despesas com transporte, tecnologia, hospedagem e outros custeios, de

acordo com o parágrafo lª do artigo 122 da Instituição Normativa nº 971 da R.F.B.

% 4º. O valor a ser pago à Contratada corresponderá ao somatório dos preços totais de cada item, onde o preço

total de cada item deve corresponder ao preço unitário do respectivo item multiplicado pela quantidade de

dias que for efetivamente autorizado a execução do serviço e devidamente confirmada pela Fiscalização do

Contratante.
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% 59. Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos

sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da Contratada, como também fardamento, transporte

de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados,

depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou

indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela Contratada das obrigações.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por conta dos recursos das

Dotações Orçamentárias a seguir especificada:

 

UNIDADE PROGRAMA ATIVIDADE FONTE
 

06 — Secretaria Municipal de

Administração

4005 = Gestão das Ações Técnicas

e Administração, da secreta ria

municipal

3.3.9.0.3900 = Outros

Serviços de Terceiros =

Pessoa Jurídica

00= Recurso

Ordinário

 

06 — Secretaria Municipal de

Administração

4006 - Gestão Das Ações Técnicas

de Serviços Públicos

3.3.9.0.3900 = Outros

Serviços de Terceiros =

Pessoa Jurídica

00= Recurso

Ordinário

 

06 — Secretaria Municipal de

Administração

4008 - Gestão das Ações Teçmças De

Infraestrutura

3.3.9.0.3900 = Outros

Serviços de Terceiros =

Pessoa Jurídica

00= Recurso

Ordinário

 

10 — Secretaria Municipal de

Agro., Abast., Ind., Com. e

Meio Ambiente

4007 - Gestão das Ações Teçmç as e

Adm InIstratIv as da Seçretana Municipal

3.3.9.0.3900 = Outros

Serviços de Terceiros =

Pessoa Jurídica

00= Recurso

Ordinário

 

13 — Fundo Municipal de

Educação

4010 = Gestão das Ações Técnicas

e Administrativas da Secretaria

M unicipal

3.3.9.0.3900 = Outros

Serviços de Terceiros =

Pessoa Jurídica

01 = Rec. e Transf.

de Imp. Educação

25%
 

13 — Fundo Municipal de

Educação

2048 Gestão das Ações do Ensino

Fundamental

3.3.9.0.3900 = Outros

Serviços de Terceiros =

Pessoa Jurídica

01 = Rec. e Transf.

de Imp. Educação

25%

19=TranSf.

FUNDEB 40%
 

13 — Fundo Municipal de

Educação

2049 = Gestão Das Ações do

Ensino Infantil

3.3.9.0.3900 = Outros

Serviços de Terceiros =

Pessoa Jurídica

01 = Rec. e Transf.

de Imp. Educação

25%

19=TranSf.

FUNDEB 40%
 

12 — Secretaria Municipal de

Saúde

4009 = Gestão das Ações Técnicas

e Administrativas da Secretaria

M unicipal

3.3.9.0.3900 = Outros

Serviços de Terceiros =

Pessoa Jurídica

02 = Rec. Impostos

Saúde 15%

 

12 — Secretaria Municipal de

Saúde

2021 = Serviços de Atendimento

Básico em Saúde

3.3.9.0.3900 = Outros

Serviços de Terceiros =

Pessoa Jurídica

02 = Rec. Impostos

Saúde 15%

14 = Transf.

Recurso SUS
 

12 — Secretaria Municipal de

Saúde

2071 = Manutenção das Ações

de Média e Alta Complexidade=

Mac

3.3.9.0.3900 = Outros

Serviços de Terceiros =

Pessoa Jurídica

02 = Rec. Impostos

Saúde 15%

14 = Transf.

Recurso SUS
 

12 — Secretaria Municipal de

Saúde

2078 = Enfrentamento ao COVID

= 19 = PT[1.566

3.3.9.0.3900 = Outros

Serviços de Terceiros =

Pessoa Jurídica

14=TranSf.

Recurso SUS

 

12 — Secretaria Municipal de

Saúde

2075 = Manutenção da Vigilância

em Saúde

3.3.9.0.3900 = Outros

Serviços de Terceiros =

Pessoa Jurídica

02 = Rec. Impostos

Saúde 15%

14 = Transf.

Recurso SUS
  15 — Fundo Municipal de  4012 = Gestão das Ações Técnicas  3390.3900=OutrOS  00 = Recurso
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Assistência Social e Administrativas da Secretaria Serviços de Terceiros = Ordinário

Municipal Pessoa Jurídica

00= Recurso

2036-A “ d M 't t 339.0.39.00=O t

15— Fundo Municipal de . çoeS e em oramen O . .“ rOS Ordinário/29=

. , . . e AprImoramentO da Gestao do SerVIçOS de TerceIrOS =

AssIstencIa SocIal , . , . Transf. Recursos

Bolsa FamIlIa = IGDBF Pessoa JurIdIca

FNAS

. “ 00= Recurso

15 _ Fundo Municipal de 2033 - SerVIçO de Proteção e 3.3.9.0.3900 = Outros Ordinário / 29 7

. , . . AtendImentO ESpecIalIzadO a SerVIçOS de TerceIrOS =

AssIstencIa SocIal ,. . , , . Transf. Recursos

FamIIIaS e IndIVIdUOS - CREAS Pessoa JurIdIca

FNAS

. “ 00= Recurso

15 _ Fundo Municipal de 2032 - SerVIçO de Proteçaoe 3.3.9.0.3900 = Outros Ordinário / 29 7

. , . . AtendImentO Integral a FamIlIa = SerVIçOS de TerceIrOS =

AssIstencIa SocIal . . Transf. Recursos

CRAS Pessoa JurIdIca FNAS   
 

Parágrafo Único - A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação

orçamentária prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada aos Órgãos Interessados da Prefeitura

Municipal pela Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA QUINTA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Será exigida da CONTRATADA a apresentação ao CONTRATANTE, também no prazo máximo de 10 (dez) dias

úteis, contado da data da assinatura deste Contrato, comprovante de prestação de garantia correspondente a

1% (um por cento) do valor global de sua proposta, com valor atualizado segundo critério de reajuste constante

neste Contrato, com validade para todo o período de execução do serviço, mediante a opção por uma das

seguintes modalidades, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro=garantia ou fiança bancária.

Parágrafo Único - A garantia prestada deverá formalmente cobrir pagamentos não efetuados pela contratada

referentes a:

a) prejuízos ou danos causados ao contratante;

b) prejuízos ou danos causados a terceiros pela contratada;

c) toda e qualquer multa contratual;

d) débitos da empresa para com os encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas relacionados com o

presente contrato, tais como: INSS, FGTS, impostos, salários, vales=transporte, vales=refeição, verbas

rescisórias, etc;

e) quaisquer obrigações não cumpridas pela contratada em relação ao presente contrato previstas no

ordenamentojurídico do País.

CLÁUSULA SEXTA — DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente,

no prazo não superior a 30(trinta) dias, contados da data de verificação do adimplemento de cada parcela, em

consonância com o art. 59 combinado com a alínea ”a” do inc. XIV do art. 40 da Lei federal nº 8.666/93

519. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por

parte da CONTRATADA.

529. A CONTRATADA deve apresentar, mensalmente, nota fiscal/fatura relativa à execução de serviço do mês

anterior, em 02 (duas) vias, emitidas e entregues na Tesouraria da Prefeitura Municipal, para fins de liquidação

e pagamento, acompanhada das comprovações das regularidades fiscais e trabalhista;

539. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado da operação final

apresentar 03 (três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas decimais a partir da terceira,
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considerando para valores em centavos, apenas as duas primeiras casas decimais. Essa operação deverá ser

efetuada no valor final por tipo de produto.

5 4ª. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada na pendência da comprovação de regularidade fiscal e

trabalhista, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira.

559. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota

fiscal/fatura será devolvida à Contratada pela Fiscalização e o pagamento ficará pendente, até que a mesma

providencie as medidas saneadoras.

569. O Contratante não fica obrigado a tomar os serviços na totalidade do valor e das quantidades estimados

para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o serviço efetivamente prestado.

579. O Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações

devidas pela Contratada, nos termos deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA — DO REAJUSTAMENTO, DA REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS

Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da

proposta, após o que a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação do Índice de Preços ao

Consumidor Amplo (IPCA)/IBGE, em atendimento as determinações da Lei 9069 de 29/06/95 e Lei 10.192 de

14/02/01.

519. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se

tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico=financeiro do

contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou

excessivo.

529. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada

considerando a data do vencimento da obrigação é do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do

INPC do IBGE pro rata tempore.

539. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo Contratante, entre a data

acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do

mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP,

onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

I = Indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

i 6/100 I = 0,00016438

| = 365 | = 365

ºnde i : taxa percentual anual no valor de 6%.

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O início para execução dos serviços será imediatamente após o recebimento da Autorização de Serviço,

expedida pela Secretaria Municipalde Administração, Planejamento e Finanças.

519. O Contratante executará os serviços de transporte nos itinerários propostos pelo Edital.
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529. A CONTRATADA prestará o serviço mediante a expedição mensal de ”Autorização de Serviço”,

devidamente preenchida, datada e assinada por funcionário autorizado, conforme modelo previamente

apresentado pela Contratante e acordado pelas partes.

CLÁUSULA NONA — DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

Cabe ao Contratante:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante

da Contratada;

b) Solicitar a execução dos serviços constantes do objeto deste contrato mediante a expedição de autorização

de SERVIÇO;

c) Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no serviço, fixando

prazo para sua correção.

d) Designar servidores do Contratante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos termos do

art. 67 da Lei nº 8.666/93;

e) Fornecer à Contratada, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar autorizações de

serVIço.

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

A Contratada obriga=se a:

a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção da

prestação do serviço contratado, exceto quando isso ocorrer por exigência da Contratante ou ainda por caso

fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e

oito horas), após a sua ocorrência;

b) A contratada fica obrigada a cumprir os seguintes requisitos:

c) Responder, direta ou indiretamente, por qualquer dano causado ao CONTRATANTE, aos usuários dos

veículos ou a terceiros, por dolo ou culpa;

d) Cumprir as determinações do CONTRATANTE;

e) Alterar os itinerários e os horários, a pedido da administração, assim como executar eventual itinerário não

descrito no presente Edital, quando se relacionar a atividades extracurriculares a critério da Secretaria

Municipal da Educação, com a consequente repactuação das alterações e dos valores acordados, quando for

necessário;

f) Submeter os veículos à vistoria técnica semestral, em órgão ou empresa autorizada pela autoridade de

trânsito;

g) Manter os veículos de acordo com os requisitos exigidos pela legislação de trânsito e demais normas

aplicadas à espécie, inclusive quanto às novas disposições legais que venham a ser editadas;

h) Manter os veículos sempre limpos;

i) Manter os veículos em condições ideais de segurança;

j) Arcar com as despesas referentes aos serviços, objeto da presente licitação, inclusive os tributos

Municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre os serviços prestados;

k) Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso aos veículos destinados à prestação dos serviços.

|) Manter atualizada a documentação exigida neste edital, relativa aos veículos, junto à Comissão de

Licitações.

m) Comunicar com antecedência a substituição de motorista e entregar cópia de sua Carteira Nacional de

Habilitação e Certidão Negativa de Registro de Distribuição Criminal, devendo restar comprovado que o mesmo

tem habilitação para a espécie de veículo que irá dirigir.
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n) Manter, durante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação (Art. 55, Inciso XIII da Lei nº. 8.666/93).

519 = A CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por:

a) Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor,

obrigando=se a saldá=los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo

empregatício com o CONTRATANTE;

b) Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, bem como

todas as despesas decorrentes da prestação de serviço, tais como: salários, seguro de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, vales=transporte, vales=refeição, e outras que porventura venham a ser

criadas e exigidas por lei;

c) Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste contrato,

originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

d) Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.

529 = A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto

deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade,

ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

539 = São expressamente vedadas à CONTRATADA:

a) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste

contrato;

b) A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do

CONTRATANTE;

c) A subcontratação de outra empresa para a execução total do objeto deste contrato.

549 = ACONTRATADA é responsável por todo o passageiro que transporta, bem como as verbas decorrentes de

possíveis acidentes de trânsito ou outras que possam ocorrer na constância do transporte independente do

título: lucros cessantes, perdas e danos, danos morais, estéticos, indenizações de qualquer ordem, entre

outras, e, pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, nos termos do

inciso lª do art. 71, da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a

ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à CONTRATADA de total

responsabilidade na execução do contrato.

519. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nº 8.666/93, sendo certo

que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou

entidade Contratante, considerar=se=á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para

todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada.

529. Durante a vigência deste contrato, o cumprimento do objeto será acompanhada e fiscalizada pela

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, pelo órgão de Controle Interno do Poder

Executivo, pelo Tribunal de Contas da União e Pelo Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse do

CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

519. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que

se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos 51” do art. 65 da Lei

federal nº 8.666/93.

529. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes.

539. É possível a subcontratação parcial do objeto desde que devidamente autorizada pela Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS PENALIDADES

A licitante vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da execução

integral do contrato.

519. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à

Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato.

529. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato que

vierem a acarretar prejuízos ao Estado da Bahia, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos

morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei.

539. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de

atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da

obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes

penalidades:

I = advertência;

II = multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação

oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório;

III = suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

IV = declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o Estado da Bahia pelos prejuízos

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

549. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADAjuntamente com a de advertência, suspensão

temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de licitar e contratar com

a Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado.

559. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, cabe

a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além de

multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções

previstas em lei.

569. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado

à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites

máximos:
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I = 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar=se a efetuar o reforço da

caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

II = 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento

ou serviço não realizado;

III = 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

579. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as

demais sanções previstas na lei.

ê8º.A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso,

sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada — quando exigida, além da perda desta, a

contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela

administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à

Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de

qualquer multa porventura imposta.

599. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da

responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

% 10. Será advertido verbalmente o licitante cuja conduta vise perturbar o bom andamento da sessão, podendo

a autoridade competente determinar a sua retirada do recinto, caso persista na conduta faltosa.

% 11. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar=se de modo inidôneo ou cometer fraude

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do

art. 4º da Lei federal nº 10.520/02, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em

edital e no contrato e das demais cominações legais (art. 7º da Lei federal nº 10.520/02).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as

previstas na Lei federal nº 8.666/93.

519. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos

incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93.

529. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93, sem que

haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na

forma do é 29 do art. 78 do mesmo diploma.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DAVINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no

processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus anexos e na proposta do

licitante vencedor, apresentada na referida licitação.
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% lº - O presente contrato vincula=se aos termos:

a) do edital do Pregão Presencial nº 010=2020, constante do Processo Administrativo nª 2732020.

b) da proposta vencedora da Contratada.

529. O presente contrato fundamenta=se na Lei federal nº 8.666/93; Lei federal nº 10.520/2002; Lei Federal nº

9.503/97; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 3.555/2000; Decreto Federal nº 5.450/2005,

Decreto Federal nº 5.504/2005 e Decreto Municipal nº 203/2017 e alterações posteriores de toda a legislação

referida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGENCIA E DA EFICÁCIA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data da

assinatura de seu termo, prorrogável por iguais e sucessivos períodos até o limite máximo fixado no art. 57,

inciso II da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.

Parágrafo Único - A publicação resumida do instrumento deste contrato ou de seus aditamentos na Imprensa

Oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante até o quinto dia

útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,

serão processadas ejulgadas Foro da Comarca de São Felipe, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou=se o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e

forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes,

Contratante e Contratada, e pelas testemunhas abaixo.

São Felipe/Ba, ...... de ......................... de 2020.

P/contratada

Testemunhas:
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ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010-2020

MODELO DE CREDENCIAL

A (nome da empresa) .................................... CNPJ, nº ........................ , com sede à ...................................... ,

neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa = nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui,

seu(s) Procurador (es) o Senhor (a) ..................................................... , (nacionalidade, estado civil, profissão),

portador do Registro de Identidade nº .............. , expedido pela .......... , devidamente inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua ...... ......., nº ........
 

 

como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para junto ao Órgão. praticar todos

os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial nº /2017,

conferindo=lhe, ainda, poderes espeCIais para desistir de recursos, interpô=los, apresentar lances, negociar

preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo como bom, firme é

valioso.

Data e Local

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010-2020

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS

EXIGENCIAS DE HABILITAÇÃO

A (nome da empresa) .................................... CNPJ, nº ........................ , com sede à ...................................... ,

neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa = nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), DECLARA para os fins da parte final do inciso VII do artigo 4º

da Lei Federal nº 10.520/02, ter conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento

das obrigações objeto da licitação, e ainda:

Para os nns do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº. 123/06, declara:

( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte.

( ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de

microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta & 4º do art . 3º da Lei

Complementar nº 123/06.

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declara:

( ) para os efeitos do Inciso VII do Art. 4º da Lei10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências

de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7º do mesmo diploma.

( ) para os efeitos do é lª do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação da nossa

regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 2 (dois) dias úteis , cujo termo inicial

corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério

da Administração Pública, cientes de que a não=regularização da documentação , no prazo previsto implicará

decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93,

especialmente a definida no art. 81.

Data e Local

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010-2020

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE MENOR

NO QUADRO DA EMPRESA

A (nome da empresa)... com sede à ..  . CNPJ, nº .,

neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa = nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei

no 8.666, de 21 dejunho

de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com ”X”, conforme o caso):

 

(...) não emprega menor de dezesseis anos.

(...) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Data e Local

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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ANEXO VII

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010-2020

TERMO DE COMPROMISSO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS OBRIGARÓRIOS NA ASSINATURA DO

CONTRATO

 A empresa ........ , inscrita no CNPJ/MF nº. ...............................

.. , por intermédio de seu representante legal, Sr. (Sra) .,

portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do CPF no ......................... , em cumprimento ao

Instrumento Convocatório do Pregão Presencial nº (2020, compromete=se, caso seja vencedora da

licitação, apresentar no ato da assinatura do contrato, cópia autenticada dos seguintes documentos:

1. Carteira de Habilitação do Condutor — Categoria ”D" conforme Art. 138, Inciso II do Código de

Transito Brasileiro;

com sede à 

  

2. Comprovação de aprovação em curso especializado do condutor conforme Art. 138, Inciso V do

Código de Transito Brasileiro;

3. Comprovação de não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ainda ser reincidente

em infrações médias durante os 12 (doze) últimos meses conforme Art. 138, Inciso IV do Código de

Transito Brasileiro;

4. Comprovação de Inspeção semestral do veículo conforme Art. 136, Inciso II do Código de Transito

Brasileiro;

5. Certificado de Registro do Veículo (CRV), conforme Art. 121 do Código de Transito Brasileiro;

6. Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV) conforme Art. 130 do Código de Transito

Brasileiro.

Data e Local

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES

ANEXO IX

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010-2020

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÃO DE CANTEIROS, EQUIPAMENTOS E PESSOAL ESSENCIAIS

AO CUMPRIMENTO DA LICITAÇÃO

A empresa ............................................. , inscrita no CNPJ/MF nº. ................................................. , com sede à

..................................................... , por intermédio de seu representante legal, Sr. (Sra),

portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do CPF no ......................... , em cumprimento ao

Instrumento Convocatório do Pregão Presencial nº (2020, declara, sob as penas previstas em lei, que

assegura a disponibilidade de instalações de garagens, veículos, equipamentos e pessoal especializado,

considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação em epígrafe, nos moldes da Lista Explicita

seguinte:

Data e Local

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES

ANEXO IX

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010-2020

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇOES E DAS CONDIÇOES PARA O CUMPRIMENTO

DAS OBRIGAÇOES OBJETO DA LICITAÇÃO

 A empresa .......... , inscrita no CNPJ/MF nº. ................................

. por intermédio de seu representante legal, Sr. (Sra .,

portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do CPF no ......................... , em cumprimento ao

Instrumento Convocatório do Pregão Presencial nº (2020, declara, sob as penas previstas em lei, para

os fins da parte final do inciso III do art. 30 da Lei federal nº 8.666/93, que tem conhecimento de todas as

informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

, com sede à 

  

Data e Local

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante devidamente

constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE], doravante denominado Licitante, para fins do

disposto no Edital do Pregão Presencial nº , declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do

Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o conteúdo da proposta

anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº , por qualquer meio ou por

qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer

outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº ,, por qualquer meio ou por

qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº , quanto a participar ou não da referida

licitação;

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a

ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº , antes

da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,

discutido com ou recebido de qualquer integrante da prefeitura antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informações para firmá=la.

Data e Local

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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